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TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO ELETRÔNICO – Lei Federal nº 14.133/2021

Processo Administrativo nº 1001/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS), AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE), INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE UNIFORMES EXCLUSIVOS PARA A EQUIPE DO SAMU DESTE MUNICÍPIO.

Valor Estimado: R$68.503,92
(sessenta e oito mil, quinhentos e três reais, e noventa e dois centavos)

Cotriguaçu-MT, 30 de abril de 2026
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1.UNIDADES REQUISITANTES:

UNIDADE
REQUISITANTE SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

NOME DO
REQUISITANTE JACQUELINE RODRIGUES DA SILVA ROCKENBACH

CARGO / FUNÇÃO SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

E-MAIL NOTASSAUDE@COTRIGUACU.MT.GOV.BR

TELEFONE (66) 3555-1618

1.2. CHECKLIST

 Definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a
possibilidade de sua prorrogação; (Art.6 inciso XXIII, alínea a), da Lei 14.133/2021);

 Fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos preliminares
correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas; (Art.6 inciso XXIII, alínea b), da Lei 14.133/2021);

 Descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto; (Art.6 inciso XXIII,
alínea c), da Lei 14.133/2021);

 Requisitos da contratação (Art.6 inciso XXIII, alínea d), da Lei 14.133/2021);
 Modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá produzir os

resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento; (Art.6 inciso XXIII, alínea e), da Lei
14.133/2021);

 Modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será acompanhada e
fiscalizada pelo órgão ou entidade; (Art.6 inciso XXIII, alínea f), da Lei 14.133/2021);

 Critérios de medição e de pagamento; (Art.6 inciso XXIII, alínea g), da Lei 14.133/2021);
 Forma e critérios de seleção do fornecedor; (Art.6 inciso XXIII, alínea h), da Lei 14.133/2021);
 Estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias

de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;
(Art.6 inciso XXIII, alínea i), da Lei 14.133/2021);

 Adequação orçamentária; (Art.6 inciso XXIII, alínea j), da Lei 14.133/2021);

1.3. OBJETO DA CONTRATAÇÃO (Art. 6º, inciso XXIII, alínea a, Lei nº 14.133/2021)

1.3.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPIS) PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE (ACS), AGENTES DE COMBATE A ENDEMIAS (ACE), INCLUINDO O
FORNECIMENTO DE UNIFORMES EXCLUSIVOS PARA A EQUIPE DO SAMU DESTE MUNICÍPIO.
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1.3.2. conforme especificações, condições e quantitativos estabelecidos neste instrumento.

Código Descrição Unidade de
Medida

Quantidad
e

Valor Médio Valor Total Médio

040.001.66
7

BOTINA - BOTINA COM CADARCO EM CO
URO MARROM NOBUCK COM SOLADO E M
POLIURETANO EM BI-DENCIDADE SEM
BIQUEIRA. TAMANHOS VARIANDO DE 34
A 46.

PAR 50 137,05 6.852,50

040.004.80
1

BOTA DE PROTECAO - TIPO COTURNO C
OM ZIPER CANO ALTO NOS TAMANHO 35
AO 46, COM LOGOTIPO DO SAMU.

PAR 30 453,24 13.597,20

040.002.04
0

CHAPEU - CONFECCIONADO COM PALHA
, COM ABADE APROXIMADAMENTE 15 C M,
TAM M/ G

UNID 50 39,21 1.960,50

040.004.80
2

CONJUNTO CAPA CHUVA MOTOQUEIRO -
CONFECCIONADO EM NYLON SINTETICO
100% IMPERMEAVEL, ACABAMENTO COM
COSTURA DUPLA E REFORCADA, TAMAN HO
G2, BLUSAO COM MANGAS COMPRID AS,
NA COR PRETA, CALCA NA COR PRE TA COM
ELASTICO NA CINTURA DE ALTA QUALIDADE.

UNID 20 152,11 3.042,20

040.004.80
3

CONJUNTO CAPA CHUVA MOTOQUEIRO -
CONFECCIONADO EM NYLON SINTETICO
100% IMPERMEAVEL, ACABAMENTO COM
COSTURA DUPLA E REFORCADA, TAMAN HO
XGG, BLUSAO COM MANGAS COMPRI DAS,
NA COR PRETA, CALCA NA COR PR ETA COM
ELASTICO NA CINTURA DE ALT A QUALIDADE.

UNID 20 141,23 2.824,60

040.002.18
3

CONJUNTO CAPA CHUVA MOTOQUEIRO -
CONFECCIONADO EM NYLON SINTETICO
100% IMPERMEAVEL, ACABAMENTO COM
COSTURA DUPLA E REFORCADA, TAMAN HO
GG, BLUSAO COM MANGAS COMPRID AS,
NA COR PRETA, CALCA NA COR PRE TA COM
ELASTICO NA CINTURA DE ALTA QUALIDADE.

UNID 20 143,17 2.863,40

040.004.80
4

CONJUNTO CAPA CHUVA MOTOQUEIRO -
CONFECCIONADO EM NYLON SINTETICO
100% IMPERMEAVEL, ACABAMENTO COM
COSTURA DUPLA E REFORCADA,  TAMAN HO
G, BLUSAO COM MANGAS COMPRIDA S, NA
COR PRETA, CALCA NA COR PRET
A COM ELASTICO NA CINTURA DE ALTA
QUALIDADE.

UNID 20 134,73 2.694,60

040.004.80
5

CONJUNTO DE PROTECAO - EM TECIDO,
BOTA, LUVA, MACACAO, RESPIRADOR, O
CULOS, KIT EPI COMPLETO PARA APLICA
CAO DE AGROTOXICO, DE ACORDO COM A
NORMA NR-31 TAMANHOS G E GG.

UNID 8 197,89 1.583,12

040.004.80
6

SOMBRINHA COM DUPLA CAMADA DE TE
CIDO GALVANIZADO E POLIESTER\, FAT OR

UNID 100 83,39 8.339,00
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DE PROTECAO SOLAR UFPU 50+; AB ERTURA
ABRE E FECHA MANUAL\, CABO DE
ALUMINIO; 08 VARETAS; CABO EMBO
RRACHADO; DOBRAVEL; COR CINZA/PRE TA;
DIMENSOES:  ABERTA 130 CM; FECHA DA 55
CM

052.001.09
9

MOCHILA - MOCHILA DE COSTA; UNISSE X;
PRETA; ALCAS ACOLCHOADAS E AJUS TAVEIS;
FECHAMENTO COM ZIPER; COM
PARTIMENTOS INTERNOS ACOLCHOADO S;
MINIMO DE DUAS DIVISOES INTERNAS
; DOIS BOLSOS  EXTERNOS  LATERAIS; U M
BOLSO FRONTAL COM ZIPER. CONFEC
CIONADA EM TECIDO 100% POLIESTER C OM
REFORCO EM NAPA OU CORVIN NO FUNDO.
DIMENSOES:  29X44X14 (LARGUR
AXALTURAXPROFUNDIDADE), DEVENDO
POSSUIR SERIGRAFIA COM ESCRITA E L
OGOTIPO  DE "AGENTE COMUNITÁRIO DE
SAÚDE (ACS) OU AGENTE DE COMBATE ÀS
ENDEMIAS (ACE)"

UNID 80 154,67 12.373,60

040.004.73
1

UNIFORME - UNIFORME SAMU, CALCA TE
CIDO RIP STOPS, COR AZUL MARINHO, B
OLSO TRASEIRO MODELO FACA NA FRE NTE,
BOLSO TRASEIRO E BOLSO CARGO NA PERNA
COM FECHAMENTO EM VELC RO,
FECHAMENTO FRONTAL COM ZIPER E BOTAO
COM VIES NA LATERAL NA COR VERMELHO E
LARANJA COM FAIXA REFL ETIVA NA PERNA,
MODELO UNISSEX, TA MANHO P, M, G, GG E
XG.

UNID 20 271,68 5.433,60

040.004.73
0

UNIFORME - GANDOLA TECIDO RIP STOP S
COR AZUL MARINHO, COM FAIXA REFL ETIVA
NOS BRACOS, COSTAS  E CINTURA
, REFORCOS ACOLCHOADOS  NOS JOEL HOS E
OMBRO, FECHADURA FRONTAL C OM ZIPER
EM PLASTICO, 3 BOLSOS  COM FECHAMENTO
EM VELCRO, COMPRIMEN TO NA ALTURA
DOS QUADRIS, MANGA D ESTACAVEL COM
ZIPER, FECHAMENTO DO PUNHO COM
VELCRO, GOLA PADRE COM VELCRO, VIES NA
MANGA E LATER AL NAS CORES LARANJA E
VERMELHO, PERSONALIZADO COM
BORDADO DO SA MU 192 FRENTE E COSTA,
MODELO UNIS SEX, TAMANHO P, M, G, GG E
XG.

UNID 20 346,98 6.939,60

TOTAL R$ 68.503,92

1.4. Da classificação dos bens e enquadramento
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Os bens objeto desta contratação são classificados como bens comuns, nos termos do art. 6º, inciso
XIII, da Lei nº 14.133/2021, e do art. 2º, inciso II, do Decreto Municipal nº 1.574/2023, uma vez que
seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado.

1.5. Da vedação a bens de luxo
Em observância ao art. 2º, inciso I, do Decreto Municipal nº 1.574/2023, atesta-se que o objeto desta
contratação não se enquadra como bem de luxo, limitando-se a itens estritamente necessários para
o atendimento do interesse público, com características de funcionalidade e economicidade.

1.6. Do rito seleto e critério de julgamento

A seleção do fornecedor dar-se-á mediante licitação na modalidade PREGÃO, em sua forma
ELETRÔNICA, conforme estabelece o art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. O critério de julgamento
adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM (art. 33, inciso I, da Lei nº 14.133/2021), sob o amparo
do SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (SRP).

1.7. Do prazo de vigência

A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, admitida a prorrogação por igual
período, desde que caracterizada a vantajosidade da medida para a Administração, nos termos do
art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021 e do art. 14 do Decreto Municipal nº 1.600/2023.

Lei n° 14.133, de 2021, Art. 84. O prazo de vigência da ata
de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o
preço vantajoso.
Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de
registro de preços terá sua vigência estabelecida em
conformidade com as disposições nela contidas.
Decreto Municipal n.º 1.600, de 27 de março de 2023 Art.
14, X - o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços
que será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.

A prorrogação mencionada no item anterior fica condicionada à anuência do fornecedor e à prévia
pesquisa de mercado que comprove que os preços registrados permanecem compatíveis com os
praticados pela Administração Pública.

1.8. BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – LC Nº 123/2006

1.8.1. Nesta licitação será observado o disposto no art. 48, incisos I, da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006, que estabelece tratamento diferenciado e favorecido às microempresas
(ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme segue:
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I – Serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte
os itens da presente licitação cujo valor estimado seja de até R$80.000,00 (oitenta mil reais),
conforme previsto no art. 48, inciso I, da referida Lei Complementar.
1.8.2. Verificou-se, por meio de pesquisa de mercado realizada junto ao site do GOV.BR
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas
mapa de empresas ativas por atividade econômica do objeto da licitação, pesquisa por região e porte,
os fornecedores da região, e foram constatados a existência de pelo menos três microempresas e/ou
empresas de pequeno porte sediadas regionalmente, aptas a fornecer os itens desta licitação. Assim,
nos termos do art. 48, inciso I, da LC nº 123/2006, e do Decreto nº 8.538/2015, os itens de valor
estimado até R$ 80.000,00 serão destinados exclusivamente à participação de ME/EPP.

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/mapa-de-empresas/painel-mapa-de-empresas

2.FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, QUE CONSISTE NA REFERÊNCIA AOS ESTUDOS TÉCNICOS
PRELIMINARES CORRESPONDENTES (Art.6 inciso XXIII, alínea b), da lei 14.133/2021);

2.1 Da Necessidade da Contratação

2.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Cotriguaçu/MT necessita da aquisição de Equipamentos
de Proteção Individual (EPIs) e acessórios de trabalho para os profissionais que atuam em suas
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equipes, incluindo os Agentes Comunitários de Saúde (ACS), os Agentes de Combate às Endemias
(ACE) e servidores da Vigilância Sanitária, bem como do fornecimento de uniformes exclusivos para
a equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU).
2.1.2. O fornecimento de EPIs é obrigação legal imposta ao empregador pela Norma
Regulamentadora NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego, que determina o fornecimento
gratuito do equipamento adequado ao risco, em perfeito estado de conservação e funcionamento.
Para os profissionais que atuam em serviços de saúde, aplica-se adicionalmente a NR-32 (Segurança
e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde), que estabelece medidas específicas de proteção contra
riscos biológicos presentes no ambiente de trabalho dessas equipes.
2.1.3. Os ACS e ACE realizam atividades externas em regime de exposição contínua à radiação solar,
às intempéries, a agentes biológicos e a vetores de doenças. O fornecimento regular de EPIs
adequados é essencial para prevenir acidentes de trabalho, doenças ocupacionais e afastamentos,
assegurando a continuidade das ações de vigilância em saúde.
2.1.4. A aquisição dos uniformes institucionais do SAMU (itens 11 e 12) atende a dois propósitos
concomitantes: a proteção individual dos profissionais contra fluidos corporais e riscos mecânicos
inerentes ao atendimento pré-hospitalar, e o reconhecimento visual imediato da equipe pela
população e pelos demais órgãos de segurança pública nas ocorrências.
2.1.5. O kit EPI completo para aplicação de agrotóxico (item 8) destina-se especificamente aos ACE
que realizam ações de controle vetorial com uso de produtos químicos, em cumprimento à NR-31
que exige o fornecimento obrigatório de equipamentos de proteção homologados para esse tipo de
exposição.
2.1.6. A ausência de fornecimento regular dos itens demandados compromete a segurança dos
servidores, fragiliza a prestação dos serviços essenciais de saúde pública e expõe o Município à
responsabilização perante os órgãos de fiscalização do trabalho, com risco concreto de autuações e
sanções administrativas.

2.2 Da Fundamentação Jurídica

2.2.1. A presente contratação será realizada por meio de licitação na modalidade Pregão Eletrônico,
com fundamento nos arts. 6º, inciso XIII, e 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, por se tratar de
aquisição de bens comuns cujas especificações técnicas encontram-se objetivamente definidas neste
Termo de Referência, admitindo julgamento por critério objetivo de menor preço.
2.2.2. A adoção do Sistema de Registro de Preços fundamenta-se no art. 82 da Lei nº 14.133/2021,
por ser conveniente ao Município a disponibilidade permanente dos produtos ao longo de 12 meses,
sem obrigatoriedade de aquisição imediata da quantidade total estimada, dado o caráter parcelado
das solicitações de fornecimento ao longo do exercício e a impossibilidade de definição prévia das
quantidades exatas por tamanho e por turno de pedido.
2.2.3. O parcelamento do objeto por itens, previsto no art. 40, §1º da Lei nº 14.133/2021, é a forma
mais adequada para assegurar a máxima competitividade, na medida em que os itens demandados
pertencem a mercados fornecedores distintos (calçadistas, confecções têxteis, fabricantes de EPIs),
permitindo a participação de fornecedores especializados em cada segmento sem exigência de
diversificação de portfólio.

2.3. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (Art. 18, § 1º, inciso IX, da Lei 14.133/2021)
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2.3.1. Com a execução da presente contratação, a Administração Municipal espera alcançar os
seguintes resultados concretos:

a) Garantia do cumprimento das obrigações legais impostas pela Norma Regulamentadora NR-
06 do Ministério do Trabalho e Emprego, que determina ao empregador o fornecimento
gratuito de Equipamentos de Proteção Individual adequados ao risco e em perfeito estado de
conservação e funcionamento, eliminando a situação de irregularidade atualmente existente
perante os órgãos de fiscalização do trabalho;

b) Redução do risco de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais entre os profissionais da
Secretaria Municipal de Saúde, os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e os Agentes de
Combate às Endemias (ACE), mediante a disponibilização de proteção adequada às atividades
de campo e à exposição a agentes biológicos, radiação solar e intempéries;

c) Proteção efetiva dos Agentes de Combate às Endemias que realizam ações de controle
vetorial com uso de produtos agrotóxicos, por meio do fornecimento do kit EPI completo em
conformidade com as exigências da NR-31, prevenindo intoxicações, contaminações e
afastamentos por acidente de trabalho;

d) Uniformização integral da equipe do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU,
assegurando o reconhecimento visual imediato dos profissionais pela população e pelos
demais órgãos de segurança pública nas ocorrências de urgência e emergência, condição
operacional indispensável à eficácia do serviço;

e) Diminuição do número de afastamentos médicos motivados por condições inadequadas de
proteção individual, com reflexo direto na manutenção das escalas de serviço, na
continuidade das visitas domiciliares e no cumprimento das metas de cobertura da vigilância
em saúde;

f) Ampliação da capacidade operacional dos ACS e ACE, que, adequadamente equipados com
mochilas funcionais, sombrinhas com fator de proteção solar FPS 50+ e EPIs específicos para
as atividades de campo, poderão desempenhar suas funções com maior segurança, conforto
e produtividade;

g) Elevação da qualidade e regularidade dos serviços essenciais de saúde pública prestados à
população de Cotriguaçu/MT, decorrente do pleno funcionamento das equipes beneficiadas,
sem interrupções causadas por ausência de materiais de proteção e trabalho;

h) Afastamento do risco de responsabilização administrativa e judicial do Município perante os
órgãos de fiscalização do trabalho, em especial o Ministério do Trabalho e Emprego e a Justiça
do Trabalho, em razão do descumprimento das obrigações impostas pelas NR-06, NR-31 e
NR-32.

2.4. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PCA (Art. 18, § 1º, inciso II, da Lei
14.133/2021)

2.4.1. A contratação do objeto, está previsto no Plano de Contratações Anual do ano 2026.

CAMPO INFORMAÇÃO
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SUBITEM 1.26

SECRETARIA DEMANDANTE Secretaria Municipal de Saúde

NATUREZA DO OBJETO Material de Consumo

DESCRIÇÃO DO OBJETO NO
PCA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

GRAU DE PRIORIDADE MÉDIA

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, CONSIDERADO TODO O CICLO DE VIDA DO OBJETO;
(Art.6 inciso XXIII, alínea c), da Lei 14.133/2021)

3.1. A solução adotada para o atendimento da necessidade identificada pela Secretaria Municipal de
Saúde consiste na aquisição de 12 (doze) itens de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs),
acessórios de trabalho e uniformes exclusivos para a equipe do Serviço de Atendimento Móvel de
Urgência — SAMU, por meio de Pregão Eletrônico, com critério de julgamento por menor preço por
item e formação de Ata de Registro de Preços, nos termos dos arts. 28, inciso I, e 82 da Lei nº
14.133/2021.
3.2. A escolha do Sistema de Registro de Preços fundamenta-se na impossibilidade de definição
prévia das quantidades exatas de cada tamanho ou turno de pedido ao longo do exercício, na
natureza parcelada das solicitações e na conveniência de manter preço registrado disponível para
pronta contratação conforme a demanda da Secretaria, em conformidade com as hipóteses de
cabimento estabelecidas no art. 82 da Lei nº 14.133/2021.
3.3. O objeto será licitado de forma parcelada por item, com abertura individual para cada um dos
12 itens especificados, em observância ao disposto no art. 40, §1º, da Lei nº 14.133/2021, que impõe
a divisão do objeto em tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis.
O parcelamento por item é o mais adequado em razão da heterogeneidade técnica do objeto — que
abrange calçados, vestuário de proteção, acessórios e uniformes institucionais — e da diversidade
de mercados fornecedores envolvidos, ampliando a competitividade do certame e permitindo a
participação de fornecedores especializados em cada segmento.
3.4. Os itens classificados como EPIs sujeitos à Norma Regulamentadora NR-06 do Ministério do
Trabalho e Emprego deverão possuir Certificado de Aprovação (CA) válido, emitido pelo órgão
competente, correspondente ao produto específico ofertado, a ser apresentado no ato da entrega.
Os uniformes do SAMU (itens 11 e 12) e os acessórios funcionais (itens 9 e 10) não se enquadram
como EPIs regulamentados pela NR-06, e a conformidade técnica desses itens será aferida com base
nas especificações do presente Termo de Referência.
3.5. No que se refere ao ciclo de vida do objeto, consideram-se as seguintes etapas e
responsabilidades:

a) Fase de aquisição: seleção do fornecedor por critério competitivo de menor preço por item,
com exigência de habilitação técnica específica (CA válido para os itens EPIs), regularidade
fiscal, social e trabalhista, e habilitação jurídica, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133/2021;
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b) Fase de recebimento: os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias
úteis pelo responsável pela fiscalização, com conferência quantitativa e verificação da
integridade das embalagens, e definitivamente após a verificação da conformidade técnica
com as especificações contratadas, incluindo a autenticidade e validade dos Certificados de
Aprovação dos itens EPIs, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
provisório;

c) Fase de utilização: os EPIs, acessórios e uniformes destinar-se-ão ao uso direto e pessoal pelos
servidores beneficiados ACS, ACE, equipe do SAMU e servidores da Vigilância Sanitária, no
desempenho de suas atividades laborais regulares. A vida útil estimada de cada item varia
conforme a natureza do material, as condições de uso em campo e a periodicidade de
desgaste inerente às atividades de saúde pública;

d) Fase de descarte: ao final da vida útil, os materiais deverão ser descartados de forma
ambientalmente adequada, observando-se: (a) para os EPIs que entrem em contato com
agentes biológicos, o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS) da
Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com a Resolução RDC ANVISA nº 222/2018
e a Lei nº 12.305/2010; (b) para os componentes do kit EPI para agrotóxico (item 8), as normas
de logística reversa e gerenciamento de resíduos perigosos aplicáveis; (c) para os itens têxteis
e calçados, os programas de logística reversa do setor disponíveis no Estado de Mato Grosso,
com preferência pela destinação que minimize o impacto ambiental.

3.6. Os parâmetros essenciais da solução são os seguintes:

PARÂMETRO ESPECIFICAÇÃO
Modalidade licitatória Pregão Eletrônico
Critério de julgamento Menor preço por item
Instrumento
contratual Ata de Registro de Preços

Vigência da ARP 12 (doze) meses, prorrogável por igual período nos termos do art. 84 da Lei
nº 14.133/2021

Prazo máximo de
entrega 20 (vinte) dias úteis por Autorização de Fornecimento

Local de entrega Secretaria Municipal de Saúde — Av. Brasil, s/nº, Bairro Planalto II,
Cotriguaçu/MT

Recebimento
provisório Até 02 (dois) dias úteis após a entrega

Recebimento
definitivo Até 05 (cinco) dias úteis após o recebimento provisório

Valor total estimado R$ 68.503,92 (sessenta e oito mil, quinhentos e três reais e noventa e dois
centavos)

3.7. A solução descrita é suficiente para atender integralmente à necessidade identificada, não sendo
necessária a contratação de serviços acessórios, instalação, calibração ou adequação de
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infraestrutura. A gestão e a fiscalização da execução contratual caberão aos servidores formalmente
designados nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, conforme identificação constante do
Processo Administrativo que instrui esta contratação.

4.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (Art.6 inciso XXIII, alínea d), da Lei 14.133/2021)

4.1. A empresa deverá apresentar como requisitos de habilitação e manter regularizados durante
toda a vigência da contratação, deverá o interessado apresentar conformes as exigências constantes
no Edital de Licitação, nos termos do Art 62 da Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se
verifica o conjunto de informações e documentos
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade
do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se
em:
I - Jurídica;
II - Técnica;
III - fiscal, social e trabalhista;

4.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

4.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;
4.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada ‐ EIRELI:
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
4.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
4.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
4.2. 5. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
4.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;
4.2.7. Cópia, nítida do documento oficial de identidade ou outro equivalente que contenha foto, dos
proprietários/sócios, e representante legal se houver.

4.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

4.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria‐Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
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Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora‐Geral da Fazenda Nacional (FEDERAL).
4.3.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre (ESTADUAL).
4.3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (MUNICIPAL).
4.3.5. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).
4.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII‐A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto‐Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
(DÉBITOS TRABALHISTAS).
4.3.7. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual; (INSCRIÇÃO ESTADUAL OU MUNICIPAL).

4.4 Habilitação Técnica — Certificado de Aprovação (CA)

Os itens classificados como Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), sujeitos à Norma
Regulamentadora NR-06 do Ministério do Trabalho e Emprego, exigem a apresentação, no ato da
entrega dos produtos, do Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo órgão competente do
Ministério do Trabalho e Emprego, em situação de validade, para o produto específico ofertado.

4.4.1. Exige-se CA válido para os seguintes itens:

I — Item 1: Botina em couro marrom, solado PU bidensidade, sem biqueira;
II — Item 2: Bota de proteção tipo coturno com zíper — logotipo SAMU;
III — Item 3: Chapéu de palha com aba (proteção solar certificada);
IV — Itens 4, 5, 6 e 7: Conjuntos capa de chuva motoqueiro, tamanhos G2, XGG, GG e G;
V — Item 8: Kit EPI completo— todos os componentes do conjunto devem possuir CA individual
válido, conforme exigências da NR-31.

4.4.2. Os itens 9 (sombrinha com FPS 50+) e 10 (mochila com serigrafia ACS/ACE) não se enquadram
como EPIs regulamentados pela NR-06 e constituem materiais de trabalho e acessórios funcionais.
Para esses itens, a conformidade técnica será aferida com base nas especificações do Termo de
Referência, sem exigência de CA.
4.4.3. Os itens 11 (calça SAMU) e 12 (gandola SAMU) configuram uniformes institucionais de
trabalho, não sendo classificados como EPIs para fins da NR-06. A conformidade técnica será aferida
com base nas especificações de material, acabamento, personalização e demais requisitos do Termo
de Referência.

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO, QUE CONSISTE NA DEFINIÇÃO DE COMO O CONTRATO
DEVERÁ PRODUZIR OS RESULTADOS PRETENDIDOS DESDE O SEU INÍCIO ATÉ O SEU
ENCERRAMENTO; (Art.6 inciso XXIII, alínea e), da Lei 14.133/2021)
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5.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de consumo dos itens a serem utilizados no
período de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.
5.2. As entregas deverão ocorrer de forma parcelada, conforme a necessidade da Administração, e
em atendimento às Ordens de Fornecimento ou Notas de Empenho ou Autorização de Despesa
emitidas pelos órgãos solicitantes.
5.3. É vedada a entrega em parcela única, devendo os fornecimentos atender às quantidades e prazos
definidos nas respectivas solicitações.
5.4. A empresa contratada deverá cumprir integralmente as obrigações previstas no Contrato, Ata
de Registro de Preços (ARP) ou documento equivalente, especialmente no que se refere a prazos de
entrega, qualidade dos itens e atendimento às demandas da Prefeitura.
5.5. A contratada estará ciente de que o descumprimento das condições pactuadas poderá resultar
na aplicação de penalidades, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021.
5.6. Para o fornecimento dos produtos registrados na ARP, devidamente assinada e publicada, será
celebrado o instrumento correspondente Ordem de Fornecimento, Contrato, ou Nota de Empenho
a critério da Administração.
5.7. O descumprimento das obrigações contratuais, o atraso injustificado nas entregas ou o
fornecimento de produtos fora do padrão acarretará a aplicação das penalidades previstas na Lei nº
14.133/2021 e demais normas correlatas, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
5.8. Para garantir que a aquisição dos materiais atenda plenamente às necessidades da Prefeitura
Municipal de Cotriguaçu-MT e em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021, foram definidos
os seguintes requisitos para a contratação e execução:

5.9. Requisitos técnicos mínimos dos produtos

5.9.1. Todos os itens EPIs devem possuir CA válido e corresponder fielmente às especificações do CA
apresentado, modelo, material, composição e características de proteção;
5.9.2. O tecido rip stop (itens 11 e 12) deve apresentar resistência mínima compatível com o uso
profissional de urgência e emergência, acabamento impecável, sem falhas na trama, manchas ou fios
soltos;
5.9.3. Os calçados (itens 1 e 2) devem apresentar construção de alta performance, com colagem,
vulcanização ou costura reforçada, garantindo máxima resistência ao descolamento ou degradação
do solado mesmo sob condições de uso intensivo;
5.9.4. A personalização dos uniformes SAMU (bordado SAMU 192 frente e costas — itens 11 e 12) e
das mochilas ACS/ACE (serigrafia — item 10) deve ser executada com qualidade adequada ao uso
profissional, com solidez de cor e resistência à lavagem;
5.9.5. O kit EPI para agrotóxico (item 8) deve estar em conformidade integral com os requisitos da
NR-31 e todos os seus componentes devem possuir CA individual válido.

5.10. Entrega e critérios de aceitação dos materiais

5.10.1. ATO DE ENTREGA: Os itens deverão obrigatoriamente ser entregues conforme indicado na
ordem de fornecimento, não devendo de forma alguma a empresa entregar materiais de 2 (duas) ou
mais secretarias juntas em um único local. A empresa não poderá impor sobre a secretaria o ato de
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buscar em outros locais as mercadorias, sendo que a responsabilidade da entrega é da empresa
vencedora da licitação.
5.10.2. A empresa deverá identificar nas caixas e/ou embalagem os materiais e número de ordem de
fornecimento, para facilitar inclusive no transporte e a distribuição dos itens. Para o recebimento das
mercadorias pelos fiscais responsáveis.
5.10.3. Os materiais deverão ser entregues, junto com a ordem de fornecimento.
5.10.4. Endereço de entrega: A entrega deverá ser efetuada na Secretaria Municipal de Saúde,
situada na Avenida Brasil, s/nº, Bairro Planalto II (instalações da antiga Escola Santa Maria, ao lado
da UBS II), Cotriguaçu/MT, de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00;
5.10.5. Comunicação de Imprevistos: A empresa fornecedora deverá comunicar à secretaria
solicitante, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência que possa
comprometer o prazo de entrega dos materiais.
5.10.6. Os itens deverão estar em suas embalagens originais, devidamente lacradas e contendo a
identificação do fabricante, número do lote e data de validade (quando houver) de forma clara e
visível.
5.10.7. Embalagens danificadas, amassadas, enferrujadas, sujas ou sem identificação adequada, ou
Substituição de Produtos Não Conformes: A contratada terá a obrigação de substituir no prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis qualquer item entregue em desacordo com as especificações
estabelecidas ou em condições inadequadas.
5.10.8. Penalidades por Descumprimento: O descumprimento das obrigações contratuais, atrasos
injustificados no fornecimento ou a entrega de produtos fora dos padrões de qualidade estabelecidos
estarão sujeitos às penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021.
5.10.9. A entrega será feita conforme a demanda das secretarias, o que significa que o fornecedor
deve estar preparado para entregas fracionadas.
5.10.10. A contratada deverá manter atualizados os seus dados de contato junto à Administração,
incluindo endereço eletrônico (e-mail), telefone e demais meios de comunicação indicados nos
documentos
5.10.11. As Ordens de Fornecimento serão encaminhadas preferencialmente por e-mail, no endereço
informado pela empresa no ato da contratação.
5.10.12. Caso haja alteração de contatos, a contratada deverá comunicar imediatamente e por
escrito à Administração, sob pena de serem consideradas válidas todas as comunicações enviadas
aos endereços anteriormente informados.
5.10.13. Não serão aceitas justificativas baseadas em alegação de não recebimento das ordens
enviadas, sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o acompanhamento das comunicações
oficiais.
5.10.14. Mesmo que a contratada venha a alterar seus métodos de comunicação interna, deverá
garantir a efetiva recepção das mensagens enviadas pelos canais formais da Administração,
considerados públicos, oficiais e acessíveis.
5.10.15. As ordens de fornecimento conterão os detalhes específicos dos itens solicitados,
quantidades e prazos de entrega, devendo a empresa atentar-se ao seu fiel cumprimento.
Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas
e demais despesas decorrentes da presente Ata, correrão por conta exclusiva da contratada.

5.11. Prazo de entrega:
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5.11.1. Prazo de Entrega dos Materiais: Entrega Parcial ou por Demanda: O fornecimento será
realizado de forma parcial, ou seja, em etapas, ou conforme a necessidade das secretarias municipais.
5.11.2. Prazo Máximo: A Fornecedora receberá a ORDEM DE FORNECIMENTO dos materiais
registrados e deverá programar a ENTREGA DOS ITENS no local e horário especificados pelo Órgão
Gestor, observando os seguintes prazos máximos, contados a partir do envio da respectiva Ordem
de Fornecimento (OF):

a) PRAZO MÁXIMO: até 20 (vinte) dias uteis.
b) O cumprimento desses prazos de entrega é obrigatório após o envio da Ordem de

Fornecimento.

5.12. Da solicitação

5.12.1. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pela
secretaria solicitante, devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade
pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável;
5.12.2. Será enviado para a empresa a ordem de fornecimento dos itens registrados, através do
endereço eletrônico (e-mail) informado pelo licitante vencedor na documentação apresentada no
certame, devendo a mesma se programar para a entrega dos itens, no local e horário indicado pelo
Órgão Gerenciador, e devendo a mesma manter sempre atualizados e informados ao Órgão
Gerenciador os meios de contato.
5.12.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização
de compra, autorização de fornecimento, nota de empenho ou outro instrumento equivalente, na
forma estabelecida no art. 95 da Lei nº 14.133 de 2021, contendo o número de referência da Ata de
Registro de Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços
registrados, obedecida a ordem de classificação;
5.12.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo
total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao Departamento de Compras – órgão
gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da
Ordem de Fornecimento;
5.12.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos materiais ocorrer em
data posterior ao seu vencimento;

5.13. REQUISITOS DE SUSTENTABILIDADE (Art. 5º e Art. 18, § 1º, inciso XII, da Lei Federal nº
14.133/2021)

A contratada deverá fornecer produtos de alta durabilidade, visando retardar o descarte e a
necessidade de novas aquisições, em consonância com o princípio da ecoeficiência.
Requisitos de Qualidade e Desempenho
5.13.1. Padrão de Fabricação: Todos os itens devem ser de primeira linha, fabricados com matérias-
primas que garantam resistência mecânica, solidez de cor e estabilidade dimensional (não encolher
ou deformar após lavagem).
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Tecido Rip Stop (Itens 11 e 12): Deve apresentar trama quadriculada característica que impede a
propagação de rasgos. O acabamento deve ser impecável, sem falhas, manchas ou fios soltos.
Reforços: É obrigatória a execução de costuras reforçadas (travetadas) em pontos de maior tensão,
como entrepernas, axilas, ombros e aberturas de bolsos.
5.13.2. Tecnologia dos Calçados (Itens 1 e 2): Devem apresentar construção de alta performance,
utilizando processos de colagem e vulcanização que garantam a fusão do solado ao cabedal.
O solado deve ser resistente à abrasão e manter a integridade mesmo sob condições severas de calor
(asfalto quente) e umidade, sendo vedado o uso de materiais que sofram hidrólise precoce.
5.13.3. Ergonomia e Conforto Térmico: Considerando a exposição solar e o esforço físico dos agentes
(ACS/ACE), as peças devem permitir a transpirabilidade (troca térmica) e possuir modelagem
anatômica que não restrinja a amplitude de movimentos.
Os acabamentos internos (costuras e etiquetas) devem ser projetados para não causar irritações
dérmicas ou lesões por atrito durante o uso prolongado.
5.13.4. Resistência dos Acessórios: Mochilas, Capas de Chuva e Sombrinhas: Devem ser
confeccionadas em materiais de alta densidade (poliéster ou nylon com gramatura adequada), com
ferragens e zíperes resistentes à oxidação e ao manuseio constante.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ
ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU ENTIDADE; (Art.6 inciso XXIII, alínea f), da Lei
14.133/2021)

6.1. Formalização

6.1.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o Decreto Municipal n.º 1.600, de 27
de março de 2023.

DECRETO N.º 1.600, DE 27 DE MARÇO DE 2023
Art. 34. A contratação com os fornecedores registrados na ata será
formalizada pelo órgão ou entidade interessados por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95, da Lei
Federal n.º 14.133/2021.
Parágrafo Único. O instrumento contratual de que trata o caput, do presente
artigo, deverá ser assinado no prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
Seção II
Da Alteração dos Contratos
Art. 35. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão
ser alterados, observado o disposto no art. 124, da Lei Federal n.º
14.133/2021.
Seção III
Da Vigência dos Contratos
Art. 36. A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços
será definida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o
disposto no art. 105, da Lei Federal n.º 14.133/2021.

6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
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e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial. (Art. 115, da Lei 14.133/2021).
6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila. (Art. 115, § 5º da Lei 14.133/2021).
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.
6.5. Após a assinatura do instrumento contratual, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.5.1. A execução do instrumento contratual deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscais de
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117).

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração
especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7ºdesta
Lei ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para
assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.
§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para
a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
§ 2º O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou
providência que ultrapasse sua competência.
§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas
e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução
contratual.

6.6. GESTÃO CONTRATUAL (DECRETO MUNICIPAL N.º 1.592, DE 07 DE MARÇO DE 2023)

6.6.1. Caberá ao Gestor de Contratos coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica-
administrativa e de que trata os incisos II e III do caput do art. 20 do decreto municipal 1.592/2023
(Art. 22 inciso I, do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua competência; (Art. 22 inciso II, do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março
de 2023).
6.6.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de empenho
de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; (Art. 22 inciso III, do decreto municipal n.º
1.592, de 07 de março de 2023).
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6.6.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de
gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar
relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração; (Art. 22 inciso IV do decreto municipal n.º 1.592, de 07
de março de 2023).
6.6.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do
caput do art. 19, do decreto municipal nº1.592/2023; (Art. 22 inciso V do decreto municipal n.º 1.592,
de 07 de março de 2023).
6.6.6. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com
apoio dos fiscais técnico administrativos; (Art. 22 inciso VI do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de
março de 2023).
6.6.7. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico administrativo
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho
na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme
disposto em regulamento; (Art. 22 inciso VII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.8. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; (Art. 22 inciso VIII do
decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.9. Analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; (Art. 22 inciso IX do
decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.10. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada
no sistema do município, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP); (Art. 22 inciso X do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.11. Preencher o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pelo setor
responsável pelo sistema de gestão de materiais, obras e serviços; (Art. 22 inciso XI do decreto
municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.12. Inserir os dados referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP); (Art. 22 inciso XII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.6.13. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso (Art. 22 inciso XIII do
decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

6.7. FISCALIZAÇÃO TÉCNICA ADMINISTRATIVA

6.7.1. Caberá ao fiscal técnico-administrativo prestar apoio técnico e operacional ao gestor do
contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato
e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do
pagamento, o acompanhamento de garantias e glosas e outras informações pertinentes às suas
competências; (Art. 23 inciso I do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
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6.7.2. Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados; (Art. 23 inciso II do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.3. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção
de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso; (Art. 23 inciso III do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.4. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; (Art. 23 inciso IV do decreto municipal
n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.5. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual; (Art. 23 inciso V
do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.6. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; (Art. 23 inciso VI do decreto municipal n.º
1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.7. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e
previdenciárias; (Art. 23 inciso VII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; (Art. 23
inciso VIII do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento
comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 22 do decreto municipal 1.592/2023;
(Art. 23 inciso IX do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.10. Propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para apuração
de responsabilidade; (Art. 23 inciso X do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.11. Dar parecer técnico nos pedidos de alterações contratuais; (Art. 23 inciso XII do decreto
municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.12. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº
14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; (Art. 23 inciso XIII do
decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.7.13. Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato referido no art. 23, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 23 inciso XIV do
decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

6.8. FISCALIZAÇÃO SETORIAL

6.8.1. Caberá ao fiscal setorial prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato e ao fiscal
técnico administrativo, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados
ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
empenho e do pagamento, o acompanhamento de garantias e glosas e outras informações
pertinentes às suas competências; (Art. 24 inciso I do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março
de 2023).
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6.8.2. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade
constatada, com a definição de prazo para a correção; (Art. 24 inciso II do decreto municipal n.º
1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.3. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de
modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais
e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; (Art. 24 inciso III do decreto municipal
n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento
das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Art. 24 inciso IV do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de
março de 2023).
6.8.5. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato referido no art. 23 do decreto
municipal 1.592/2023, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter técnico. (Art. 24 inciso V do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
6.8.6. Realizar a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações
continuadas com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada, quando for o caso nos termos
do § 1º Art. 24 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023.
6.8.7. Realizar a fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais nas contratações
continuadas com dedicação exclusiva, quando for o caso nos termos do § 2º Art 24 do decreto
municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023.

6.9. RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO

6.9.1. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais setoriais e o recebimento definitivo, do fiscal
técnico administrativo ou da comissão designada pela autoridade competente. (Art. 28 decreto
municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

Art. 28. O recebimento provisório ficará a cargo dos fiscais
setoriais e o recebimento definitivo, do fiscal técnico
administrativo ou da comissão designada pela autoridade
competente.
Parágrafo único. Os prazos e os métodos para a realização dos
recebimentos provisório e definitivo serão definidos em
regulamento ou no contrato, nos termos no disposto no § 3º
do art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.10. APOIO DOS ÓRGÃOS DE ASSESSORAMENTO JURÍDICO E DE CONTROLE INTERNO

6.10.1. O gestor do contrato e os fiscais técnico administrativo serão auxiliados pelos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle interno vinculados ao órgão ou à entidade promotora da
contratação, os quais deverão dirimir dúvidas e subsidiá-los com informações para prevenir riscos na
execução do contrato, conforme o disposto no art. 16 decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março
de 2023. (Art. 30 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).
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6.11. DECISÕES SOBRE A EXECUÇÃO CONTRATUAL

6.11.1. As decisões sobre as solicitações e as reclamações relacionadas à execução dos contratos e
os indeferimentos aos requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês, contado
da data do protocolo do requerimento, exceto se houver disposição legal ou cláusula contratual que
estabeleça prazo específico (Art. 31 do decreto municipal n.º 1.592, de 07 de março de 2023).

Art. 31. As decisões sobre as solicitações e as reclamações
relacionadas à execução dos contratos e os indeferimentos
aos requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato serão efetuados no prazo de um mês,
contado da data do protocolo do requerimento, exceto se
houver disposição legal ou cláusula contratual que estabeleça
prazo específico.
§ 1º O prazo de que trata o caput poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, desde que motivado.
§ 2º As decisões de que trata o caput serão tomadas pelo fiscal
do contrato, pelo gestor do contrato ou pela autoridade
superior, nos limites de suas competências.

6.12. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO, MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO; (Art.6 inciso XXIII, alínea g), da
Lei 14.133/2021)

Recebimento

6.12.1.  Os itens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
6.12.2. Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de igual período do prazo de entrega, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.12. 3.O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
6.12.4.O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
6.12.5.No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.
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6.12.6.O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

Liquidação

6.12.7. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de (10) dez dias úteis para fins de liquidação, na forma
desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Art 8º do Decreto Municipal n. º 1.594,
de 07 de março de 2023, instrução normativa uci n.º 005, de 07 de março de 2023.
6.12.8. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.12.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.12.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante;
6.12.11. A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão
aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou
municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por
lei;
V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;
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VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal.

6.12.12.A Administração deverá realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do
órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público,
bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.12.13. Constatando-se situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do Contratante.
6.12.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.12.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla
defesa.
6.12.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação.

PRAZO DE PAGAMENTO

6.12.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do Art 8º do Decreto Municipal n. º
1.594, de 07 de março de 2023, instrução normativa uci n.º 005, de 07 de março de 2023.
6.12.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice ipca de correção monetária.

FORMA DE PAGAMENTO

6.12.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados em nome da empresa Contratada.
6.12.20. Será considerada data do pagamento a partir em que constar como atestada a ordem
bancária para pagamento.
6.12.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
6.12.22. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
6.12.23.O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
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por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

7. SUBCONTRATAÇÃO

7. 1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta contratação, não sendo permitida a
transferência de responsabilidade pelo fornecimento dos materiais a terceiros, sob pena de rescisão
contratual e aplicação das penalidades cabíveis.
7. 2. A contratada será inteiramente responsável pela qualidade, conformidade e entrega dos
produtos, bem como pelo cumprimento integral das obrigações contratuais, respondendo
diretamente por eventuais vícios, defeitos ou descumprimentos.

7.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

7.3.1. Não será exigida garantia da contratação, nos termos dos artigos 96 a 102 da Lei nº
14.133/2021, considerando a natureza do objeto aquisição de materiais e peças de refrigeração e o
baixo risco operacional e financeiro envolvido na execução contratual.

7.4. ANTECIPAÇÃO DE PAGAMENTO

7.4.1. Não será permitida a antecipação de pagamento em nenhuma hipótese, conforme o disposto
no art. 145, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, sendo o pagamento devido somente após a efetiva entrega
dos materiais, devidamente comprovada e atestada pelo setor responsável da Administração.
7.4.2. O pagamento ocorrerá com base nos fornecimento efetivamente realizados, mediante
apresentação de nota fiscal acompanhada dos relatórios correspondentes, observados os prazos e
condições estabelecidos neste Termo de Referência.
7.4.3. A vedação à antecipação tem por objetivo garantir maior controle, segurança e economicidade
na execução contratual, preservando o interesse público e a correta aplicação dos recursos
municipais.

7.5. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

7.5.1. As infrações e sanções administrativas estarão previstas no edital e demais anexos.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (Art.6 inciso XXIII, alínea h), da Lei
14.133/2021)

8.1. A escolha do fornecedor ocorrerá por meio de procedimento licitatório na modalidade PREGÃO,
em sua forma ELETRÔNICA, com fundamento no art. 28, inciso I, da Lei nº 14.133/2021.
8.1.2.O certame será processado sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), conforme o art. 82 da
Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a natureza rotineira e a demanda variável de aquisição dos
materiais, permitindo contratações futuras conforme a necessidade da Administração.
8.1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, considerando o valor
unitário proposto e observadas as especificações técnicas constantes deste Termo de Referência.
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8.2. Previamente à celebração da contratação, a Administração verificará o eventual
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis ); e
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep )
8.3.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.6.O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada, nos
documentos por ele abrangidos.
8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação, quando solicitado pela
Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS UNITÁRIOS
REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE, COM
OS PARÂMETROS UTILIZADOS PARA A OBTENÇÃO DOS PREÇOS E PARA OS RESPECTIVOS
CÁLCULOS, QUE DEVEM CONSTAR DE DOCUMENTO SEPARADO E CLASSIFICADO; (Art.6 inciso XXIII,
alínea i), da Lei 14.133/2021);

9.1. O custo máximo estimado total da contratação é de R$ 68.503,92 (sessenta e oito mil,
quinhentos e três reais e noventa e dois centavos), apurado a partir dos custos unitários referenciais
dos itens previstos no item 1 deste Termo de Referência.
9.2. A pesquisa de preços utilizada para a obtenção dos valores estimados da contratação foi
conduzida pelos responsáveis pelo Setor de Compras Central e Secretaria Demandante, com o
objetivo de assegurar transparência, economicidade e aderência aos valores praticados no mercado.
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9.3. As informações detalhadas sobre o procedimento adotado, metodologia de cálculo, critérios de
seleção das fontes, valores unitários pesquisados e médias apuradas encontram-se integralmente
descritas no documento anexo deste edital, denominado “Balizamento de Preços”, que compõe
parte integrante do processo administrativo de contratação.
9.4. Tal documento foi elaborado de acordo com o disposto no art. 6º, inciso XXIII, alínea “i”, da Lei
nº 14.133/2021, atendendo às exigências legais de documentação separada e classificada, contendo
as memórias de cálculo e os parâmetros utilizados na formação do valor estimado.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (Art.6 inciso XXIII, alínea j), da Lei 14.133/2021)

10.1. A presente licitação, realizada sob o Sistema de Registro de Preços (SRP), não implica
compromisso imediato de despesa, constituindo apenas instrumento para registro formal dos preços
e condições ofertadas pelos fornecedores vencedores, conforme o disposto no art. 82 da Lei nº
14.133/2021.
10.2. A contratação decorrente da Ata de Registro de Preços será formalizada somente após a
emissão da Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho, que representará o comprometimento
da despesa orçamentária e a existência de dotação orçamentária suficiente.
10.3. As despesas decorrentes das futuras contratações oriundas da presente Ata correrão por conta
de dotações orçamentárias próprias das Secretarias demandantes, consignadas no Orçamento Anual
vigente, ficando cada órgão/entidade responsável pela verificação da compatibilidade com o seu
Plano Plurianual (PPA), Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Lei Orçamentária Anual (LOA).
10.4. Eventuais adesões por órgãos não participantes (caronas), quando autorizadas, deverão
observar as mesmas exigências de adequação orçamentária e financeira, conforme previsto no art.
86 da Lei nº 14.133/2021 e no regulamento aplicável.
10.5. Não será permitida a execução de qualquer despesa sem a devida comprovação de dotação
orçamentária prévia, sob pena de nulidade do ato e responsabilização do gestor.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. O presente Termo de Referência integra o processo administrativo nº 1001/2026 e deverá ser
observado integralmente pelas partes envolvidas na contratação, constituindo peça fundamental
para a execução do objeto.
11.2. A participação no procedimento de contratação implica plena concordância do fornecedor com
todas as condições estabelecidas neste Termo de Referência, e no instrumento contratual.
11.3. Eventuais dúvidas na interpretação deste Termo de Referência deverão ser dirimidas pela
Administração, por meio do setor competente, observando-se os princípios da legalidade, da
supremacia do interesse público e da segurança jurídica.
11.4. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 14.133/2021, nos regulamentos
municipais aplicáveis, nas normas técnicas pertinentes e, subsidiariamente, nos princípios gerais do
Direito Administrativo.
11.5. A Administração poderá, por razões de interesse público devidamente justificadas, revogar o
procedimento de contratação ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos termos da legislação vigente.
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11.6. A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência da contratação, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência, sob pena de rescisão contratual e
aplicação das sanções cabíveis.
11.7. Integram este Termo de Referência, para todos os fins, independentemente de transcrição:
a) o Estudo Técnico Preliminar – ETP;
b) o Documento de Formalização da Demanda – DFD;
c) a planilha de formação de preços;
d) demais documentos constantes do processo administrativo.
11.8. Fica eleito o foro da comarca de Cotriguaçu/MT para dirimir eventuais controvérsias
decorrentes da execução contratual, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

12. APROVAÇÃO E ASSINATURAS

12.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela subscritora com base nas informações
técnicas, operacionais e justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal Demandante,
especialmente aquelas constantes do Documento de Formalização da Demanda – DFD e demais
documentos que instruem o Processo Administrativo.
12.2. Registra-se que a responsabilidade pela caracterização da necessidade da contratação, bem
como pela definição da solução pretendida, é exclusiva da autoridade competente da Secretaria
Demandante, não cabendo à subscritora deste Termo de Referência qualquer juízo de valor quanto
à sua ocorrência, limitando-se sua atuação à consolidação das informações, estruturação técnica do
documento e adequação aos requisitos legais previstos na Lei nº 14.133/2021.
12.3. Ressalta-se, ainda, que a subscritora não é responsável pela realização da pesquisa de preços,
nem pelos resultados que fundamentam os preços estimados e o valor da contratação, sendo tais
atribuições de competência exclusiva da Secretaria Demandante e do Departamento de Compras
Central, aos quais incumbe a instrução adequada dessa etapa, com observância às normas aplicáveis.
12.4. Após a devida elaboração, o presente Termo de Referência é encaminhado à autoridade
competente para análise, manifestação e, se for o caso, aprovação e autorização para
prosseguimento da contratação.

Gislaine Moreira de Oliveira
Assessora de Planejamento e Contratações

Elaboração

Moises Ferreira de Jesus
Prefeito Municipal

Aprovação
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